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É por meio do FP que a empresa comunica e especifica à Anvisa seu 
pedido. Dessa forma, para preenchê-lo e encaminhá-lo adequadamente, 
observe os seguintes aspectos:

•	 É imprescindível a entrega do FP junto com a documentação enviada 
à Anvisa. A guia de pagamento não substitui esse formulário.

•	 Nos peticionamentos eletrônicos, após imprimir a guia, não se 
esqueça de clicar no botão “Concluir”. Caso esse procedimento não 
seja efetivado, a operação não é finalizada no sistema e a Anvisa não 
consegue cadastrar o documento, o que enseja sua devolução. 



•	 Nas petições vinculadas a algum processo pré-existente, é 
indispensável o preenchimento do campo “nº do processo inicial”. 
Esse campo deve ser preenchido sem pontos (.), traços (-) e barras 
(/). O não preenchimento (bem como o preenchimento indevido) 
resultam na devolução do documento. Para obter o número do 
processo inicial, basta acessar, no site da Anvisa (www.anvisa.gov.
br), “Serviços” – “Consulta de Situação de Documentos”.

•	  Caso os documentos sejam devolvidos em razão dos erros acima 
mencionados, acesse “Serviços” – “Atendimento e Arrecadação 
Eletrônicos” – “Peticionamento Eletrônico”. Em seguida, informe 
os dados da empresa e escolha a opção “Retificação de Petição” 
para corrigir a falha identificada no ofício de devolução.

O peticionamento é a forma de se fazer um pedido no 
âmbito da Anvisa. Ele é de observância obrigatória e deve ser 
realizado pelo site da Agência: “Serviços” – “Atendimento e 
Arrecadação Eletrônicos” – “Peticionamento Eletrônico”.

É possível formalizar esse pedido de duas maneiras: por meio 
do Peticionamento Manual e do Peticionamento Eletrônico. 
No primeiro caso, tem-se um formulário que pode ser 
impresso e posteriormente preenchido ou preenchido em 
tela e posteriormente impresso. No segundo, os dados são 
inseridos em um formulário eletrônico, já ficando registrados 
em sistema. Essa é a melhor alternativa para peticionamento, 
entretanto nem todos os assuntos de petição possuem 
formulário eletrônico.



Problemas com o pagamento de taxa são recordistas isolados na lista 
dos principais motivos que ensejam devolução de documentos. Atente, 
portanto, para as informações seguintes:

•	 Para cada petição encaminhada à Anvisa é gerada uma taxa 
específica, que não pode ser reutilizada. 

•	 A guia para pagamento da taxa é gerada automaticamente no 
sistema de peticionamento eletrônico. Há, porém, assuntos sobre 
os quais não incide pagamento. Tem-se, nesses casos, uma guia 
isenta, que, ainda assim, precisa ser emitida e anexada à petição.

•	 Somente serão aceitas as guias com pagamento já efetivado, salvo 
os casos isentos. O agendamento de pagamento não é aceito como 
comprovante de quitação.

•	 Após a emissão da guia, a empresa tem 30 dias para pagamento. 
Caso esse prazo não seja observado, o peticionamento realizado 
será invalidado no sistema, sendo necessário proceder a um novo 
pedido.

•	 A partir do pagamento, têm-se 60 dias para protocolização 
da documentação. O descumprimento desse prazo implica 
o arquivamento da taxa e a necessidade de se pagar taxa de 
desarquivamento.

•	 As guias isentas têm 90 dias para serem protocolizadas, contados 
a partir do peticionamento.

•	 Para atender aos prazos e agilizar a tramitação, recomenda-se que 
todos os documentos necessários ao pedido sejam reunidos antes 
do peticionamento. É possível verificar a documentação exigida 
para cada assunto no site: “Serviços” – “Atendimento e Arrecadação 
Eletrônicos” – “Consulta de Assuntos”.



•	 As taxas arquivadas são devolvidas à empresa, acompanhadas 
de ofício da Anvisa e da documentação inicialmente entregue à 
Agência.

•	 Para desarquivamento, é necessário o pagamento de taxa específica 
e a entrega à Anvisa dessa nova guia juntamente com toda 
documentação anterior.

•	 Para gerar a guia de desarquivamento, a empresa deve realizar 
procedimento semelhante ao do pedido inicialmente realizado, 
especificando no campo “Assunto” o código informado no ofício 
de devolução.

•	 Será solicitado nesse procedimento que o usuário informe o número 
de transação da guia arquivada.



Em alguns casos, normas legais prevêem que o protocolo de documentos 
deve ser feito diretamente no estado, e não na Anvisa, que é o órgão 
federal do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. É importante atentar 
para esses casos porque o protocolo na instância indevida também dá 
causa à devolução documental.

As petições cujos assuntos forem pertinentes à área de Alimentos 
devem ser protocolizadas junto à vigilância sanitária estadual (contatos 
disponíveis em http://www.anvisa.gov.br/institucional/snvs/centro_est.
htm), que fará uma análise prévia dos documentos apresentados e os 
encaminharão à Anvisa.

Para concessão, renovação e demais petições de AFE nos estados de São 
Paulo, Ceará, Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, a empresa 
também deverá encaminhar seu pedido para a vigilância sanitária 
estadual. 

Exceção é feita para o caso de farmácias e drogarias, que devem 
protocolizar os documentos diretamente na Anvisa.

Assuntos relativos a PAF deverão ser protocolizados diretamente nas 
Coordenações de Vigilância Sanitária de Portos, Aeroportos, Fronteiras e 
Recintos Alfandegados da Anvisa (CVSPAF), cujos contatos se encontram 
disponíveis em http://www.anvisa.gov.br/paf/coordena/index.htm. 
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